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PLENÁRIO

DESPACHO
05/12/2019

LIDO NA 150ª (CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
10/12/2019

PARECER

 

Mensagem nº 8.458/2019

 

Proposição n.º 00106/2019

  

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.458, de 28 de novembro
de 2019, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei  que: "ALTERA O ART. 4° DA LEI N.° 15.718,
DE 26 DEZEMBRO DE 2014 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

Por meio deste Projeto, objetiva-se, alterando o art. 4°, da Lei n° 15.718 de 26 de
dezembro de 2014, tornar expressa a possibilidade de a leitura de livros religiosos
proporcionar a remição da pena em execução penal.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa
colaboração no seu encaminhamento.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
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A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Além disso, os entes federados detém competência concorrente para legislarem acerca de direito
penitenciário e procedimentos em matéria processual, nos termos do art. 24, incisos I e XII, senão
vejamos:
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

XI - procedimentos em matéria processual;

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.458/2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em harmonia com os ditames
jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  à suaPARECER FAVORÁVEL
normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 10 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
dezembro de 2019.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
10/12/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01
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DATA

EMISSÃO:
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DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM/

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
11/12/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 106/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.458, do Poder Executivo)

 

ALTERA O ART. 4º DA LEI Nº 15.718, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2014, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.458,  proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 106/2019,
qual altera o art. 4º da Lei nº 15.718, de 26 de dezembro de 2014, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "Por meio deste Projeto, objetiva-se,
alterando o art. 4°, da Lei n° 15.718 de 26 de dezembro de 2014, tornar expressa a possibilidade de
a leitura de livros religiosos proporcionar a remição da pena em execução penal. Convicto de que os
ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário apoio a esta propositura,
solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colaboração no seu encaminhamento.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 08/10, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera o art. 4º da Lei nº 15.718, de 26 de dezembro de 2014, que possibilita a
remição por leitura de livros religiosos, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência concorrente da União com os Estados e o Distrito Federal, uma vez que trata sobre
matéria de direito penitenciário e em matéria processual, conforme disposto no art. 24, I e XI, da
Constituição Federal de 1988. Ademais, é tão somente norma de caráter suplementar à norma federal já
posta, estando em consonância com esta, conforme os parágrafos do artigo supracitado. Além disso, vale
ressaltar que lida com a organização político administrativa de ente público, estando, portanto inserida na
competência do ente respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, "c", da Constituição Estadual, sendo, portanto de
iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado, não havendo mais a tratar.

Ressalte-se que passou por esta Casa uma proposta de igual teor, que foi apresentada e aprovada como
Projeto de Indicação de autoria do Deputado Ap. Luiz Henrique, de nº 103/2019, ao mesmo tempo nos
congratulamos com o parlamentar pela iniciativa.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem n° 106/2019, oriunda da
Mensagem nº 8.458,   proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o  àPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação da presente Proposição.
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
16/12/2019
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DATA

REVISÃO:
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE EDUCAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho.

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: 12.12.2019
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.               

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00115/2019
19/12/2019

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: substituir arquivo

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Data da criação:  19/12/2019 18:16:00  Data da assinatura:  19/12/2019 18:16:04

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
19/12/2019

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 106/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.458, do Poder Executivo)

 

ALTERA O ART. 4º DA LEI Nº 15.718, DE 26
DE DEZEMBRO DE 2014, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Poder Executivo, a qual altera o art. 4º da Lei nºMensagem nº 106/2019
15.718, de 26 de dezembro de 2014, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "Por meio deste Projeto, objetiva-se,
alterando o art. 4°, da Lei n° 15.718 de 26 de dezembro de 2014, tornar expressa a possibilidade de
a leitura de livros religiosos proporcionar a remição da pena em execução penal. Convicto de que os
ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário apoio a esta propositura,
solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colaboração no seu encaminhamento.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
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Legislativa, às fls. 08/10, bem como já fora também deliberado na Comissão de Constituição, Justiça e
Redação.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora
examinada.

Referida Mensagem altera o art. 4º da Lei nº 15.718, de 26 de dezembro de 2014, que possibilita a
remição por leitura de livros religiosos, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência concorrente da União com os Estados e o Distrito Federal, uma vez que trata sobre
matéria de direito penitenciário e em matéria processual, conforme disposto no art. 24, I e XI, da
Constituição Federal de 1988. Ademais, é tão somente norma de caráter suplementar à norma federal já
posta, estando em consonância com esta, conforme os parágrafos do artigo supracitado. Além disso, vale
ressaltar que lida com a organização político administrativa de ente público, estando, portanto inserida na
competência do ente respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, "c", da Constituição Estadual, sendo, portanto de
iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com o que rege a administração estadual,
não havendo qualquer óbice quanto a seu mérito.

Inclusive, vale salientar que tal proposta já tramitou pela presente casa como Projeto de Indicação de
autoria do Deputado Ap. Luiz Henrique, de nº 103/2019, e congratulamos o parlamentar pela iniciativa.

Diante do exposto, convencido da importância da Mensagem n° 106/2019, apresentamos PARECER
 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

31 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES (CTASP E CE)

  Autor:  99439 - COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  20/12/2019 09:36:19  Data da assinatura:  20/12/2019 09:52:31

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/12/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

62ª REUNIÃO EXTRAORDINARIA CONJUNTA      Data: 16/12/2019

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE EDUCAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                   

DEPUTADO JEOVA MOTA
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PLENÁRIO

DESPACHO
21/01/2020

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 159ª (CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA
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TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
18/12/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 124ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/12/2019.
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